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PROPOSTA DE NORMATIZAÇÃO DE TELETRABALHO AOS CARGOS 
TÉCNICOS DE UMA INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR 

 
 

1. Introdução 

Na administração pública, os gestores públicos, ao buscarem o princípio da eficiência e 
produtividade com satisfação dos servidores, vêm utilizando o teletrabalho e demostrando 
impactos positivos nesse meio (Bergamaschi, Netto, & Andrade, 2018). Com o advento da 
pandemia do Covid-19, tanto o setor privado, quanto o público migraram seus profissionais 
para exercer o trabalho em casa, em condições de isolamento social, para evitar a contaminação 
(Schmitz, Leal, & Filardi, 2020).   

Nessa esteira, pesquisas sobre teletrabalho em instituições públicas brasileiras vêm 
apresentando-se com maior frequência atualmente (Hau & Todescat, 2018; Bergamaschi et al., 
2018; Filardi et al., 2020). Inúmeras organizações públicas brasileiras iniciaram ou 
intensificaram o teletrabalho durante a pandemia, a fim de manter suas atividades em 
funcionamento.  

Contudo, verificam-se poucos estudos que analisam o ecossistema completo do 
teletrabalho, uma vez que a maioria das pesquisas se limitam a analisar aspectos específicos 
(Leite, Lemos, & Schneider, 2019). Filard et al. (2020), por sua vez, apontam a necessidade de 
desenvolvimento das práticas de teletrabalho para a criação de mecanismos que ajudem no 
equilíbrio das atividades profissionais e da vida pessoal dos teletrabalhadores, com maior 
atenção à infraestrutura, à tecnologia e ao suporte psicológico. 

Adotar essa prática em ambientes regulados com estruturas organizacionais rígidas pode 
ser um desafio, embora possa gerar benefícios ao pessoal interno e à comunidade. Visto que a 
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), recentemente, implementou o teletrabalho 
emergencial durante a pandemia, e é um local que reúne inúmeras pessoas, como técnicos, 
docentes e discentes, a continuidade do teletrabalho aos técnicos na instituição possibilitaria 
aliviar o trânsito e o número de pessoas nos locais de ensino, quando as aulas forem retomadas 
presencialmente. Compondo o Quadro Permanente de Pessoal, no ano de 2019, a UDESC conta 
com um total de 1.903 servidores, sendo 757 técnicos, distribuídos por todos os campi e 
Reitoria.  

A UDESC possui iniciativas de gestão de pessoas, de planejamento estratégico e busca 
a eficiência e a atualização por meio da digitalização de processos desde 2019. Posto isto, 
verificou-se a possibilidade de propor alternativas à flexibilidade de trabalho dos servidores 
técnicos por meio da elaboração de diretrizes de normatização do teletrabalho. Ressalta-se que 
o corpo docente já possui flexibilidade de horário devido à natureza das suas atividades. O 
corpo técnico da instituição, por sua vez, não possui um programa institucionalizado como parte 
da estratégia de gestão de pessoas, mesmo desempenhando atividades possíveis de se realizar 
em qualquer hora e em qualquer lugar. 

 O objetivo do artigo é propor um conjunto de diretrizes para normatização e 
desenvolvimento do teletrabalho na UDESC para servidores técnicos, por meio de um programa 
institucionalizado.  A proposta foi construída a partir de uma experiência de pesquisa-ação, com 
o desenvolvimento de um projeto-piloto de teletrabalho. Informações complementares foram 
obtidas com um questionário aos técnicos da instituição, que estavam em teletrabalho integral 
durante a pandemia, e de experiências de outras instituições públicas brasileiras. A proposta 
abordou a caracterização do teletrabalho, mecanismos de seleção e supervisão, processos de 
sensibilização e definição de papéis, infraestrutura necessária e objetivos com a implementação. 

Esta pesquisa avança ao desvelar aspectos necessários à normatização desse modelo 
laboral, que tem sido novidade para muitas organizações. Verificou-se que uma normatização 
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adequada é necessária para gerar segurança aos colaboradores e à organização. Contribui-se, 
especificamente, no âmbito de instituições de ensino superior, no que tange à categoria de 
cargos técnicos administrativos, ao se propor de forma personalizada uma alternativa adaptada 
para esse tipo de cargo e instituição. 

 
2. Fundamentação Teórica 

Define-se teletrabalho como a substituição da tecnologia de comunicação e informação 
por viagens ao local de trabalho, podendo incluir trabalho remunerado em casa, escritório via 
satélite ou qualquer outra estação de trabalho fora do escritório principal, por pelo menos um 
dia útil na semana (Coelho, Faiad, Rego, & Ramos, 2020). 

A cultura organizacional possui relevância na criação do modelo de gestão para o 
teletrabalho (Vargas & Osma, 2013), como, por exemplo, a necessidade de monitoramento 
periódico de gestão, por meio de indicadores e objetivos que sejam suscetíveis de feedback 
(Contreras & Rojas, 2015). Ter experiência com agendas de trabalho flexíveis; ter 
colaboradores de escritório com alto nível educacional e ser ativa em um setor baseado no 
conhecimento também são aspectos culturais a considerar (Illegems, Verbeke, & S’Jegers, 
2001). A divulgação da modalidade de teletrabalho é necessária para que não ocasione efeitos 
negativos na cultura organizacional (Illegems & Verbeke, 2004), como, também, motive os 
colaboradores sobre às condições de execução e dos objetivos do projeto à organização (Mross, 
2016). A transparência de informações pode evitar resistência, principalmente da equipe 
presencial (Katz, 1987; Pérez et al., 2002), e, gerar credibilidade à ação (Mross, 2016). 

Os objetivos a se alcançar com o teletrabalho precisam ser estabelecidos de acordo com 
os benefícios esperados (Vargas & Osma, 2013), de forma condizente ao apoio da alta 
administração e à área de gestão de pessoas (Mross, 2016). Como exemplos de objetivos 
esperados, destacam-se: o aumento da possibilidade de recrutamento e retenção de 
conhecimento disponível para uma organização (Pérez; Sánchez, & Carnicer, 2002); a redução 
de absenteísmo (Frolick, Wilkes, & Urwiler, 1993); e, a redução de deslocamento entre casa e 
trabalho (Nilles, 1988).  

Para a implementação do teletrabalho, organizações carecem de ferramentas 
colaborativas como agendas compartilhadas, acesso à documentos comuns (intranet/extranet), 
comunicação em tempo real, e-mail, entre outros (Contreras & Rojas, 2015). Freitas (2008) 
acredita que uma solução quanto aos equipamentos e conexão seria a sua contratação pela 
instituição e seu fornecimento direto aos funcionários. De qualquer forma, o fornecimento de 
orientações sobre equipamentos eletrônicos necessários, orientações sobre segurança de dados 
e disponibilidade em auxiliar as configurações precisam ser ofertadas aos teletrabalhadores 
(Bayrak, 2012). A instituição, ainda, precisa definir o nível de segurança que almeja (Vargas & 
Osma, 2013). 

O novo ambiente de trabalho do teletrabalhador precisa contemplar aspectos como: 
mesa e cadeira de maneira ergonômica, luminosidade, limpeza adequada e local sem 
interrupções de pessoas familiares (Silva, 2004). A organização, então, precisa capacitar os 
servidores, principalmente, no que tange às medidas para evitar futuras doenças e acidentes de 
trabalho (Lei n. 13.467, 2017), visto que o teletrabalho pode, até mesmo, ocasionar problemas 
psicológicos (Filardi et al., 2020). A sensibilização sobre regras para participação; mecanismos 
de execução e controle das tarefas na modalidade; técnicas de planejamento e gerenciamento 
do tempo; e responsabilidades dos atores estão incumbidas na adoção do teletrabalho (Mross, 
2016).    

A seleção de servidores para o teletrabalho precisa ser realizada de forma transparente 
com requisitos previamente estruturados, sendo posto às claras quem é elegível, quais condições 
são apropriadas para o teletrabalho e como será o processo de adesão (Carneval, 2018; Katz, 
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1987). O teletrabalho requer o consentimento de ambas as partes e registro de aditivo contratual 
(Lei n. 13.467, 2017; Carneval, 2018), o qual especifica as condições individuais em que essa 
modalidade será desenvolvida (Vargas & Osma, 2013). Em suma, a instituição tem a 
responsabilidade de definir e esclarecer qual o tipo de teletrabalho será permitido, devido à 
abrangência do termo (Rocha & Amador, 2018). 

Os requisitos para elegibilidade ao teletrabalho norteiam-se entre características das 
atividades e pessoais do servidor (Tremblay, 2002). No processo de seleção, também, pode ser 
solicitado aos servidores uma justificativa de como o teletrabalho aumentaria a eficiência do 
trabalho em particular (Frolick et al., 1993). A anuência do respectivo gestor para participação 
em teletrabalho também precisa ser considerada, visto que é ele que coordena as atividades do 
potencial teletrabalhador (Freitas, 2008; Mross, 2016). Contudo, foi identificado que essa 
modalidade tem agregado resistência de gestores (Pérez et al., 2002), uma vez que é exigido 
maior suporte gerencial nessa modalidade (Kwon & Jeon, 2017).  

A elaboração de algo simples para iniciar e avaliar os impactos no desempenho no 
teletrabalho é necessária (Illegems & Verbeke, 2004). A participação da área de recursos 
humanos na construção das ferramentas de controle, para que se observe aspectos legais, 
normativos e de relacionamento pessoal, pode auxiliar na regulamentação da prática e 
planejamento das atividades do projeto (Mross, 2016). 

O acompanhamento do programa entre gestores, teletrabalhadores e equipe 
coordenadora precisa ser realizado, podendo ser por meio da aplicação de questionários que 
avaliam constantemente o nível de satisfação (Lima, 2018), a qualidade de vida e a adaptação 
ao teletrabalho (Silva, 2004).  

O teletrabalho requer uma equipe coordenadora que informe à gestão e aos 
colaboradores sobre o andamento do programa (Vargas & Osma, 2013). A sustentabilidade do 
teletrabalho baseia-se em manter os perfis certos em teletrabalho, motivar as pessoas, 
reorganizar as funções e processos organizacionais, avaliar e desenvolver pessoas, com 
constante supervisão e adaptação às mudanças (Contreras & Rojas, 2015).  
 
3. Procedimentos Metodológicos 

A proposta formulada para a UDESC, foi realizada por meio dos dados obtidos com a 
realização de uma pesquisa-ação (planejamento, implementação e avaliação) de um projeto-
piloto de teletrabalho estabelecido para um setor da organização. A pesquisa-ação iniciou em 
março de 2019 e findou em junho de 2020, sendo que o momento de implementação ocorreu 
de dezembro de 2019 a maio de 2020, ou seja, abarcou um período estável (teletrabalho parcial) 
e um período de pandemia (teletrabalho integral). Os principais servidores envolvidos no 
processo de pesquisa-ação foram: Pró-Reitor de Administração; Coordenadora de 
Desenvolvimento Humano e demais servidores do setor; Coordenadora de Recursos Humanos, 
Chefe de Setor de Direitos e Deveres e servidores do setor; Chefe de Setor de Remuneração e 
servidores do setor; Secretário de Tecnologia de Informação e Comunicação e servidores. O 
processo colaborativo foi composto, ao todo, por 13 reuniões, quatro questionários e análise de 
documentos disponíveis da UDESC. 

Complementarmente, usufruiu-se de dados coletados por meio de um questionário 
abrangendo todos os cargos técnicos da UDESC durante a realização do teletrabalho totalmente 
à distância, devido à pandemia.  As questões foram desenvolvidas, em sua maioria, de perguntas 
fechadas, com apenas cinco discursivas. Os dados recolhidos, foram analisados em relação ao 
tipo de teletrabalho, infraestrutura, sensibilização e treinamento, supervisão e avaliação, 
benefícios e fragilidades. Obteve-se uma representatividade de 26,93%, sendo 202 respostas 
em um universo de 750 técnicos. 
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Também se levou em consideração práticas de três instituições públicas de Santa 
Catarina que já utilizam o teletrabalho há pelo menos quatro anos, nesse estudo nomeadas como 
(I1, I2 e I3).  As três instituições públicas foram analisadas por meio de seus regimentos sobre 
teletrabalho e entrevistas com seus respectivos gerentes de gestão de pessoas. 

A proposta de recomendação à UDESC constitui-se de diretrizes à construção da 
normatização de um programa de teletrabalho institucional para os servidores técnicos. Para 
isso, foram identificadas na literatura e definidas como categorias de análise: caracterização, 
cultura e objetivos, infraestrutura, sensibilização, seleção do teletrabalhador, supervisão e 
avaliação, e, definição de papéis.  

A proposta foi validada em colaboração com as Coordenadoras de Recursos Humanos 
e de Desenvolvimento Humano da UDESC. Ressalta-se que a proposta implica diretrizes para 
normatização do teletrabalho, com a definição de escopo e período da intervenção, bem como 
suas regras gerais, incluindo mecanismos de seleção, contratualização, controle, avaliação e 
monitoramento (Mross, 2016). Destaca-se, ainda, que essas diretrizes são para um programa de 
teletrabalho em tempos estáveis ou pós-pandemia. 

 
4. Análise dos Resultados 
 

Nesta seção são apresentados a caracterização, os aspectos culturais e objetivos, as 
formas de infraestrutura, de sensibilização, e de seleção, a supervisão, a avaliação e a definição 
de papéis relacionados à proposta de normatização do teletrabalho para a UDESC. Por fim, 
apresenta-se um quadro resumo da proposição. 
 
4.1 Caracterização do teletrabalho 

 
A caracterização do teletrabalho é fundamental devido às inúmeras conceituações que 

o termo abriga. Nesta seção, apresentam-se o tipo de teletrabalho e os aspectos relacionados à 
localização e horário, como proposto por Rocha e Amador (2018). 

Sobre o local, no projeto-piloto, os servidores realizaram teletrabalho em casa, embora 
fosse possível de realizar em outros locais. Desta forma, propõe-se que seja esclarecido a todos 
os servidores da instituição as possíveis localizações a exercerem o trabalho – em casa, cafés, 
coworking, bibliotecas – e a sua consequente responsabilidade pela segurança e sigilo dos 
dados.  

Em relação à periodicidade, no início do projeto-piloto foi realizado teletrabalho parcial 
(um dia por semana), e após o início da pandemia, integral (todos os dias da semana). Nas 
instituições públicas analisadas, verificou-se que a Instituição 1 (I1) utiliza apenas a modalidade 
totalmente à distância, enquanto as demais praticam totalmente ou parcialmente. Já no caso dos 
servidores da UDESC, foi percebido que a maioria que almeja o teletrabalho, o preferem entre 
dois e três dias na semana. Então, é proposto que a UDESC permita a modalidade parcial, de 
um a quatro dias na semana em teletrabalho, a depender de acordo entre gestor e potencial 
teletrabalhador. Também se propõe que seja possível a realização de teletrabalho totalmente à 
distância, uma vez que todos os servidores já passaram por essa modalidade e já compreendem 
a sistemática. 

A padronização ao horário realizado na instituição tem ficado à cargo de decisão do 
gestor, a depender das tarefas exercidas, nas instituições públicas analisadas. Com a realização 
do teletrabalho durante a necessidade de isolamento social na UDESC, verificaram-se aspectos 
positivos e negativos da padronização do horário, ou seja, depende do tipo de perfil do servidor, 
da conciliação com as pessoas que residem junto e seus compromissos.  

Ademais, foi verificado que a UDESC já possui uma quantidade de servidores 
exercendo as atividades fora do período padrão: vespertino das 13 às 19 horas.  É proposto à 
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UDESC, então, a mesma diretriz das instituições analisadas, isto é, depende de acordo entre 
chefia e servidor, respeitando a natureza do trabalho. Mesmo sabendo que cada pessoa possa 
ter um horário mais produtivo (Hill, Ferris, & Märtinson, 2003), não é conveniente para a 
instituição que o trabalho ocorra no período noturno ou em finais de semana, por exemplo.  
 
4.2 Cultura Organizacional e Objetivos 

 
Como apontada a importância da cultura organizacional para um modelo de gestão do 

teletrabalho por Vargas & Osma (2013),  foram averiguadas as características da instituição que 
são vistas como condutoras ao seu desenvolvimento, por Illegems, Verbeke e S’Jegers (2001): 
(i) a UDESC tem experiência com agendas de trabalho flexíveis devido a pandemia; (ii) a 
maioria dos colaboradores da UDESC são trabalhadores de escritório; (iii) a maioria dos 
servidores da UDESC possui ensino superior; e, (vi) a UDESC é ativa em um setor baseado no 
conhecimento. 

Contudo, não tem sido verificada uma cultura de monitoramento periódico de gestão, 
por meio de indicadores e objetivos de longo e médio prazo que sejam suscetíveis de feedback 
(Contreras & Rojas, 2015) na instituição. Este aspecto pode dificultar o controle do teletrabalho 
e precisa estar em constante evolução concomitantemente com o desenvolvimento do 
programa, ou seja, a UDESC precisa estar alerta e melhorar este ponto para que não se torne 
uma barreira. As próprias instituições analisadas alertaram que o não controle prévio de prazos 
e metas sobre atividades dificulta o controle por resultados demandando pelo teletrabalho. 

Outro aspecto cultural importante é a divulgação da modalidade de teletrabalho para que 
não ocasione efeitos negativos na cultura organizacional pela visão dos não teletrabalhadores 
(Illegems & Verbeke, 2004, Mross, 2016). Todas as instituições públicas analisadas dispõem 
os nomes dos servidores selecionados para o programa de teletrabalho em seus Portais de 
Transparência, com atualização mínima semestral, ato este, que pode ser replicado pela 
UDESC.  

Destacam-se os seguintes objetivos que a UDESC poderia almejar ao adotar o programa 
de teletrabalho, com base nos objetivos das instituições públicas analisadas e literatura:  

(i) aumento da possibilidade de recrutamento e retenção de conhecimento disponível 
(Pérez; Sánchez, & Carnicer, 2002);  

(ii) redução de absenteísmo (Frolick, Wilkes, & Urwiler, 1993); 
(iii) redução de deslocamento entre casa e trabalho (Nilles, 1988).  
(iv) contribuir para a melhoria dos resultados dos programas socioambientais, como a 

redução de esgoto, consumo de água, energia elétrica, papel e outros bens e serviços 
disponibilizados na UDESC (I1); 

(v) ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores com dificuldade de deslocamento 
(I1; I2); 

(vi) promover a cultura orientada aos resultados, com foco no incremento da eficiência e 
da efetividade dos serviços prestados à sociedade (I1); 

(vii) fomentar o desenvolvimento de gestores para aprimorar o gerenciamento das equipes 
de trabalho e da produtividade (I1). 

Esses objetivos não servem apenas para incrementar o instrumento normativo. Eles 
precisam ser constantemente avaliados e verificados. Ao longo da experiência, deve-se poder 
inserir e/ou retirar objetivos. Porquanto esses objetivos referentes ao programa de teletrabalho 
são estabelecidos de acordo com benefícios esperados (Vargas & Osma, 2013) e atrelados ao 
apoio da alta administração e à área de gestão de pessoas (Mross, 2016). 
 
4.3 Infraestrutura 
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A infraestrutura necessária ao teletrabalho apresenta-se em meios de comunicação, 
equipamentos necessários e ambiente de trabalho. Percebe-se que a UDESC já possui um pacote 
robusto de ferramentas colaborativas que inclui agendas compartilhadas, acesso aos 
documentos comuns (intranet/extranet), comunicação em tempo real por áudio e/ou vídeo, e-
mail e interatividade com dispositivos móveis, entre outros (Contreras & Rojas, 2015), 
verificados ao longo do projeto-piloto. Contudo, como apurado na análise junto aos servidores, 
muitos têm utilizado ferramentas pessoais ao invés de corporativas, como também, diferentes 
softwares para uma mesma função.  

Nesse sentido, verifica-se a necessidade de divulgação das ferramentas disponibilizadas 
pela UDESC e respectivos manuais e cursos para a sua utilização eficaz, frisando a importância 
de uso dos meios corporativos. Sugere-se que essa divulgação seja destinada a todos os 
servidores da instituição, e não apenas aos teletrabalhadores, afinal, todos devem usufruir e 
utilizar as mesmas ferramentas. 

A disponibilização de material de trabalho não é obrigatória por lei. Apenas é 
esclarecido que em relação à aquisição e manutenção de equipamentos, bem como de 
infraestrutura a fim de realizar adequadamente a prestação do serviço à distância deverão ser 
previstas em contrato escrito, não constituindo remuneração ao colaborador (Lei n. 13.467, 
2017). 

Nessa esteira, propõe-se que quem deseja aderir, de forma voluntária, à essa modalidade 
de trabalho possua ou adquira os equipamentos necessários em consonância com o solicitado 
pela instituição. Assim, a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação da UDESC 
forneceria orientações sobre equipamentos eletrônicos necessários (tipo de equipamento, tipo 
de versão, sistema operacional etc.); orientações sobre segurança de dados online; 
disponibilidade em auxiliar dúvidas que aparecem (Bayrak, 2012). 

O novo ambiente de trabalho, que passa a ser em casa, precisa contemplar materiais e 
mobílias adequadas ao tipo de labor.  O papel da UDESC seria o de capacitar os servidores 
sobre esses aspectos, principalmente, no que tange às medidas para evitar futuras doenças e 
acidentes de trabalho (Lei n. 13.467, 2017).  Enquanto o servidor se responsabiliza a seguir as 
instruções fornecidas por meio de assinatura (Lei n. 13.467, 2017). Além disso, propõe-se à 
UDESC solicitar fotos do ambiente de trabalho em casa do servidor, assim como faz a I2, para 
averiguação de conformidade com o que é solicitado e necessário para a realização do trabalho 
com conforto e segurança. 
 
4.4 Sensibilização 
 

Assim como visto ser necessário sensibilização em relação à infraestrutura, também é 
preciso a comoção sobre regras para participação; mecanismos de execução e controle das 
tarefas na modalidade; técnicas de planejamento e gerenciamento do tempo; e 
responsabilidades dos atores (Mross, 2016).   

As três instituições analisadas difundem conhecimentos sobre o teletrabalho e 
orientações para saúde e ergonomia mediante realização de cursos, oficinas, palestras e outros 
meios, organizados e conduzidos pelos setores competentes. As instituições contam com 
servidores relacionados à saúde, entre eles, psicólogos e fisioterapeutas. Visto que não há 
psicólogos para atendimento dos servidores técnicos na UDESC, torna-se necessário esse 
investimento para garantir o acompanhamento dos teletrabalhadores, como também, da equipe 
presencial, visto que o teletrabalho pode ocasionar problemas psicológicos (Filardi et al., 2020). 
Durante o projeto-piloto em tempo parcial, não foi verificado a necessidade de 
acompanhamentos médicos, psicólogos ou de fisioterapeutas. Contudo, durante a pandemia 
com teletrabalho integral, essa necessidade apareceu. 
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Propõe-se à UDESC que oferte uma sensibilização inicial por meio de videoaulas 
gravadas devido à escassez de pessoal para um acompanhamento individual, além da confecção 
de cartilhas. Ademais, os servidores da UDESC podem ficar disponíveis para tirar dúvidas 
pontuais e individuais. Destaca-se a necessidade de práticas de sensibilização da equipe 
presencial também (Pérez et al., 2002) para que não gere resistência (Katz, 1987). Ressalta-se 
que as cartilhas podem ser divulgadas para todos da instituição, assim como, realizado a 
publicação de constantes notícias sobre o andamento do teletrabalho.  

Durante o projeto-piloto não houve capacitações externas ou internas específicas sobre 
o tema, mas a demanda por cursos começou a aumentar a partir do teletrabalho integral durante 
a pandemia. Propõe-se, então, que a UDESC realize uma oficina anual do teletrabalho, parecida 
com as atuais práticas das instituições analisadas, mas com oferta de cursos para todos os 
colaboradores da instituição, não apenas aos teletrabalhadores. Destaca-se a importância desse 
planejamento prévio de disponibilização de cursos, pois organizações com programas de 
capacitação têm percebido menos barreiras em relação ao teletrabalho (Pérez et al., 2002).   

 
4.5 Seleção do teletrabalhador  
 

A seleção de servidores para o teletrabalho precisaria ser realizada de forma transparente 
com requisitos previamente estruturados, com consentimento de ambas as partes e com registro 
de aditivo contratual, como indicado por Carneval (2018).  O teletrabalho não é um direito ou 
dever do servidor, ou seja, constitui-se em uma alternativa de realização do trabalho, desde que 
o servidor deseje realizá-lo, se encaixe nos requisitos e cumpra as obrigatoriedades. Acredita-
se que seja pertinente, no processo de seleção, a solicitação aos servidores que queiram 
participar do teletrabalho uma justificativa escrita de como o teletrabalho aumentaria a 
eficiência do trabalho em particular (Frolick et al., 1993). 

Conforme a experiência de teletrabalho integral durante a pandemia mostrou, acredita-
se que a melhor forma de seleção seja por demanda dos servidores. Visto que agora, os 
servidores experimentaram essa modalidade e já possuem certa maturidade na decisão de sua 
escolha em continuar ou não.  

Pode ser pertinente que a UDESC investigue, na seleção dos teletrabalhadores, aspectos 
em relação à família e motivações pessoais do servidor, por meio de um questionário simples, 
com perguntas em relação às características que favorecem mais ao teletrabalho, assim como, 
às responsabilidades que o servidor possui em casa.  

A seguir, apresenta-se a Figura 1, com a proposta de requisitos necessários: 
 

REQUISITOS PARA INGRESSO EM TELETRABALHO 
I) anuência do respectivo gestor; 
II) não estar em estágio probatório; 
III) estar ao menos seis meses de vínculo na função atual;  
IV) não ter recebido punição disciplinar nos dois anos anteriores ao ingresso em teletrabalho;  
V) não estar afastado de suas funções para gozo de licença para tratar de interesses particulares;  
VI) não apresente contraindicações por motivo de saúde; 
VII) descrição das atividades possíveis de serem realizadas e controladas remotamente. 

Figura 1 – Requisitos para participação ao teletrabalho na UDESC 
Fonte: elaborado pelas autoras, 2020. 
 

A anuência do respectivo gestor é fundamental, visto que é ele quem coordena as 
atividades do potencial teletrabalhador (Freitas, 2008; Mross, 2016). Contudo, como foi 
identificado que essa modalidade tem agregado resistência de gestores (Pérez et al., 2002), caso 
o gestor não permita que o servidor entre em teletrabalho, deve apresentar justificativa aos 
recursos humanos da instituição.  
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O servidor tem a responsabilidade de avisar a instituição sobre qualquer contraindicação 
ao teletrabalho por motivo de saúde. A UDESC pode solicitar, juntamente ao termo aditivo, a 
confirmação de não contraindicação médica.  

As instituições analisadas têm solicitado que os servidores não estejam em teletrabalho 
antes de finalizar o estágio probatório. Segue-se a mesma lógica, principalmente, para vivência 
da cultura organizacional, adaptação ao cargo e pela avaliação de estágio probatório requerer 
assiduidade e pontualidade. Outro ponto de destaque é que as instituições públicas não 
permitem o teletrabalho aos gestores por entenderem ser cargos de confiança e terem a 
responsabilidade de supervisionarem e acompanharem o desenvolvimento dos 
teletrabalhadores. Durante o projeto-piloto em período parcial, o gestor do setor da UDESC 
selecionado, também não participou da modalidade. 

Contudo, verificou-se que os gestores conseguem realizar o teletrabalho durante a 
pandemia, assim como, muitos gestores da UDESC almejam continuar nessa modalidade. 
Nesse sentido, propõe-se que seja permitido o teletrabalho em regime parcial, até dois dias por 
semana, aos gestores.  

Ressalta-se a importância de limitação do número de servidores que possam estar em 
teletrabalho na instituição para a manutenção do atendimento presencial. As instituições 
analisadas têm utilizado a limitação de 30% por unidade, com possibilidade de exceção até 
50%. Ainda, a I2 estabelece que não é possível atingir 100% dos servidores lotados na unidade 
em teletrabalho parcial. Acredita-se que para a UDESC, poder-se-ia limitar até 50% dos 
servidores da unidade em modalidade integral, e 100% dos servidores em modalidades parciais, 
por setor, desde que respeite a natureza do trabalho e seja assegurado o atendimento presencial. 
Essa limitação pode ser flexibilizada com o tempo e experiência da própria instituição.  

 Nesse sentido, são estabelecidos critérios de prioridades, lembrando que pode haver 
acordo entre colegas de trabalho para revezamento. Os critérios de preferência propostos são 
apresentados na Figura 2, com base nos critérios das instituições analisadas: 
 

CRITÉRIOS DE PREFERÊNCIA 
I - com deficiência ou em processo de readaptação;  
II - que tenha filhos, cônjuge, companheiro ou dependente com deficiência;  
III - gestante ou lactante;  
IV - que esteja usufruindo de licença para acompanhamento do cônjuge ou companheiro;  
V - servidor que possua filho ou dependente em idade pré-escolar;  
VI - servidor cujo cônjuge ou companheiro resida em Município diverso daquele em que reside o próprio 
servidor; 
VII - com maior tempo de serviço na unidade de lotação em que será realizado o teletrabalho; 
VIII - servidor de maior idade. 

Figura 2 – Critérios de preferência de servidores ao teletrabalho na UDESC 
Fonte: elaborado pelas autoras, 2020. 

 
As preferências são estabelecidas, inicialmente, para as pessoas que possuam mais 

necessidade do teletrabalho devido algum aspecto pessoal. Caso o servidor consiga aderir ao 
programa de teletrabalho, é estabelecida a duração para esse regime laboral de um ano na I2, 
de seis meses a um ano na I1 e na I3, é acordado entre gestor e teletrabalhador, tendo variações, 
em geral, de dois meses a um ano. Propõe-se que a UDESC estabeleça uma duração inicial 
padrão de um ano, sendo que, caso o servidor ainda possua todos os requisitos necessários para 
o ingresso no teletrabalho no final desse período estabelecido, ele estará apto a renovação.  

A Figura 3 apresenta uma ilustração do processo de ingresso em teletrabalho na 
perspectiva do servidor: 
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Figura 3 – Demonstração do processo de ingresso em teletrabalho 
Fonte: elaborado pelas autoras, 2020. 

 
Após o ingresso, há a possibilidade de renovação, suspensão ou desligamento. Compete 

à possível comissão de teletrabalho da UDESC deliberar sobre os requerimentos de ingresso, 
como também renovação, suspensão temporária e desligamento do teletrabalho. A suspensão 
pode ocorrer por necessidade do gestor e equipe ou teletrabalhador. A legislação brasileira 
define que a mudança de regime de teletrabalho para presencial necessita ser feita com um 
prazo mínimo de 15 dias para consequente transição (Lei n. 13.467, 2017).  

O desligamento pode ocorrer principalmente de três maneiras: decisão do gestor, 
decisão do teletrabalhador ou, ainda, pelo não atendimento aos requisitos necessários. No 
interesse da Administração, o gestor da unidade pode, a qualquer tempo, desautorizar o regime 
de teletrabalho para um ou mais servidores, justificadamente.  

 
4.6 Supervisão e Avaliação  
 

Inicialmente, busca-se uma forma de controle simples e suficiente para garantir que o 
servidor mantenha o desempenho das tarefas em teletrabalho, como indicado por Illegems e 
Verbeke (2004) e solicitado pelos próprios servidores da UDESC. Propõe-se o 
acompanhamento em duas frentes: adequação ao teletrabalho e produtividade. Identifica-se 
também a importância de participação da área de recursos humanos na construção das 
ferramentas de controle, para que se observe aspectos legais, normativos e de relacionamento 
pessoal ao se regulamentar a prática e planejar às atividades do projeto (Mross, 2016). 

O acompanhamento individual e de grupo deve ser realizado sempre que se mostrar 
necessário. Logo, a possibilidade de reuniões sobre acompanhamento do programa entre 
gestores, teletrabalhadores e equipe coordenadora precisa ser apresentada (Lima, 2018). A 
aplicação de questionários que avaliam constantemente o nível de satisfação dos 
teletrabalhadores também são fundamentais no acompanhamento institucional (Lima, 2018).  

Foram criados questionários de aplicação mensal aos teletrabalhadores e ao gestor 
durante o projeto-piloto. Entre diversos aspectos, serviu para acompanhar a qualidade de vida 
e a adaptação ao teletrabalho (Silva, 2004). As instituições analisadas também têm realizado 
esse acompanhamento por meio de relatórios qualitativos dos servidores em teletrabalho. 
Contudo, a periodicidade de envio de relatórios é diversa: bimestral (primeiro ano) na I2, 
semestral na I3 e trimestral na I1. Propõe-se que a UDESC solicite relatórios trimestrais, para 
não sobrecarregar gestor e teletrabalhador.  

O acompanhamento da produtividade, por sua vez, é solicitado com periodicidade 
mensal, uma vez, que equivale a jornada de trabalho do servidor em teletrabalho. Entre as 
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opções de controle de tarefas, a maioria dos servidores técnicos da UDESC durante a pandemia 
acredita ser mais adequado o controle de resultados - mapeamento de atividades e resultados 
alcançados. Os demais, ainda, acreditam ser mais adequado o controle de desempenho - 
definição de metas em relação a tarefas pré-estabelecidas e/ou número de horas trabalhadas 
- acesso ao sistema (monitoramento eletrônico). As instituições analisadas, por sua vez, têm 
realizado o controle com estipulação de metas a tarefas pré-estabelecidas e, ainda, solicitado 
aumento de produtividade em relação ao presencial.  

Visto que poucos setores da UDESC trabalham com metas, muitos servidores não 
possuem o controle de suas atividades e nem avaliação de desempenho periódicas, a avaliação 
de desempenho do teletrabalhador deve ser implementada de forma paulatina. Por exemplo, no 
projeto-piloto foi realizado o mapeamento das atividades e gerado pesos de complexidade de 
acordo com o controle das atividades ao longo do tempo. Durante o projeto-piloto, foi mantido 
o controle das atividades, mas não foi possível gerar metas devido à alta volatidade da demanda 
do setor. Assim, verifica-se que só com o passar do tempo, esse controle vai se aperfeiçoando.  

Logo, propõe-se um controle de acordo com o desempenho de metas. Os servidores que 
tiverem atividades passíveis de ser estabelecer metas, devem fazê-las e comprová-las por meio 
de registros. Enquanto o teletrabalho não é implementado em definitivo na instituição, os 
servidores podem começar a mapear as suas atividades e gerar metas para que se possua certa 
maturidade ao entrar em teletrabalho.  

As instituições analisadas utilizam um plano de trabalho, como ferramenta para controle 
de produção dos servidores. Percebe-se que esse instrumento vem avançando ao longo do tempo 
nas organizações. Exatamente o que se espera que ocorra na UDESC. No projeto-piloto foi 
utilizado uma planilha Excel, mas pode-se buscar ferramentas mais complexas. A I2, por 
exemplo, tem testado um software para acompanhamento dos servidores. Implica-se, ainda, que 
essa ferramenta possa ser utilizada pelos próprios servidores presenciais, que também carecem 
de avaliação formal do seu trabalho. 

 
4.7 Definição de papéis  

 
A área de Recursos Humanos possui um papel importante na operacionalização e 

acompanhamento dos resultados do teletrabalho, como visto nos tópicos anteriores. Desta 
forma, compila-se o papel desse setor em relação ao teletrabalho na Figura 4: 
 

RECURSOS HUMANOS 
I – realizar aditivo contratual aos novos teletrabalhadores; 
II – disponibilizar no site da UDESC a lista de servidores em teletrabalho, com atualização semestral; 
III – orientar os servidores, os gestores e as chefias imediatas a respeito do teletrabalho;  
IV – acompanhar o desempenho dos servidores participantes do teletrabalho, fornecendo o suporte necessário;  
V – monitorar o comportamento individual e organizacional em relação ao teletrabalho;  
VI – submeter dúvidas e casos omissos, bem como propostas para aperfeiçoar o teletrabalho à Comissão de 
Teletrabalho; 
VII – disponibilizar cursos referentes ao teletrabalho e oficina anual de capacitação; 
VIII – auxiliar na construção de ferramentas de controle por parte dos gestores em relação aos teletrabalhadores. 

Figura 4 – Papel da área de recursos humanos da UDESC 
Fonte: elaborado pelas autoras, 2020. 

 
Embora o setor de recursos humanos tenha um papel fundamental no teletrabalho, outras 

áreas são requeridas. Área de saúde, no que se refere às orientações e ao acompanhamento sobre 
ergonomia, segurança do trabalho e saúde ocupacional. Área de tecnologia da informação e 
comunicação, em relação à discriminação dos equipamentos necessários, disponibilização de 
softwares e auxílio às dúvidas sobre tecnologias utilizadas. A Figura 5 apresenta o fluxo de 
informações entre essas áreas, gestor, teletrabalhador e comissão de teletrabalho: 
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Figura 5 – Demonstração do fluxo de informações no teletrabalho 
Fonte: elaborado pelas autoras, 2020. 
 

O teletrabalho requer uma equipe coordenadora que informe à administração e à 
instituição como um todo, do andamento do programa (Vargas & Osma, 2013). Destaca-se que 
as instituições públicas analisadas possuem um grupo para acompanhamento do programa de 
teletrabalho, com os seguintes objetivos: (i) analisar, em avaliações semestrais, os resultados 
apresentados pelas unidades participantes para a proposição dos aperfeiçoamentos necessários; 
(ii) apresentar relatórios anuais a instância superior do órgão, com a descrição dos resultados 
auferidos e dos dados acerca do cumprimento dos objetivos; e (iii) analisar e deliberar, para os 
devidos encaminhamentos, as dúvidas surgidas em casos omissos. Além desses objetivos, 
propõe-se para a comissão de teletrabalho na UDESC: (i) disponibilizar formulários 
relacionados ao teletrabalho para os servidores  e gestores;  (ii) receber e instruir os 
requerimentos de ingresso, prorrogação, suspensão temporária e desligamento do teletrabalho;  
(iii) emitir pareceres nos processos administrativos sobre teletrabalho; (iv) compilar os dados 
dos relatórios de acompanhamento e discuti-los semestralmente apresentando a relação dos 
servidores que participaram do teletrabalho no período, as dificuldades observadas e os 
resultados alcançados. A seguir (Figura 6), apresenta-se uma proposta de cargos a participarem 
dessa comissão na UDESC: 
 

COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR DE TELETRABALHO 
• Pró-Reitor de Administração,  
• Pró-Reitor de Planejamento, 
• Coordenador de Recursos Humanos,  
• Coordenador de Desenvolvimento Humano; 
• Chefe do Setor de Direitos e Deveres; 
• Um representante de um RH setorial; 
• Um teletrabalhador,  
• Um gestor de teletrabalhador, 
• Um servidor representante da área da saúde, 
• Um servidor representante da área tecnologia da informação e comunicação, 
• Um representante de uma Coordenadoria de informática de um centro, 
• Um servidor representante da entidade sindical. 

Figura 6 – Especificação da comissão de teletrabalho na UDESC 
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Fonte: elaborado pelas autoras, 2020. 
 

A comissão possui a importante função de discussão estratégica do andamento do 
teletrabalho e verificação de possíveis melhorias ao longo do tempo. O papel do gestor, por sua 
vez, também é fundamental no teletrabalho (Freitas, 2008; Mross, 2016), visto que é exigido 
mais suporte gerencial nessa modalidade (Kwon & Jeon, 2017), conforme Figura 7: 
 

PAPEL DO GESTOR 
• Definição de atividades possíveis para o teletrabalho; 
• Seleção e planejamento das tarefas; 
• Controle e acompanhamento de prazos, responsabilidades e qualidade do trabalho; 
• Acordar formas de controle relativos à retirada, transporte, guarda e devolução de documentos físicos; 
• Olhar atento a saúde física e mental do servidor em teletrabalho; 
• Preenchimento de formulário trimestralmente; 
• Trabalhar a comunicação com o servidor. 

Figura 7 – Especificação do papel do gestor 
Fonte: elaborado pela autora, 2020. 

 
O gestor possui a função de averiguar a possibilidade de o servidor subordinado entrar 

em teletrabalho e fornecer uma gestão adequada ao servidor nesse novo modelo laboral. 
Lembra-se, ainda, que ele mesmo também pode ser um teletrabalhador parcial e dividir 
experiências com seus subordinados. O teletrabalhador também possui responsabilidades com 
o teletrabalho, apresentadas na Figura 8: 
 

PAPEL DO TELETRABALHADOR 
• Preencher o plano de trabalho e disponibilizá-lo mensalmente; 
• Preencher um formulário de acompanhamento trimestralmente; 
• Seguir as diretrizes especificadas pelos setores de apoio; 
• Manter a comunicação com o gestor; 
• Manter nível de qualidade do trabalho; 
• Manter nível de produtividade. 

Figura 8 – Especificação do papel do teletrabalhador 
Fonte: elaborado pela autora, 2020. 
 

Destaca-se que profissionais trabalhando remotamente estão menos expostos à 
supervisão e feedback, logo, devem ter a capacidade de tomar decisões independentes, de 
planejar e de manter a disciplina (Coelho et al., 2020). Nesse sentido, infere-se que um 
programa de teletrabalho requer esforços de diferentes frentes.  
 
4.8 Síntese da Proposta 

A Figura 9 apresenta um resumo dos itens analisados na proposta:  
RESUMO PROPOSTA 

Caracterização Flexibilidade de localização, de periodicidade do trabalho e de horários. 

Cultura Organizacional 
e objetivos 

Aspectos organizacionais a serem monitorados e definição de objetivos com o 
teletrabalho. 

Infraestrutura 
Infraestrutura de comunicação fornecida pela instituição, infraestrutura de 
equipamentos e ambiente de trabalho em casa realizados pelo teletrabalhador em 
consonância às diretrizes passadas pela instituição. 

Sensibilização 
Sensibilização por meio de cartilhas sobre o teletrabalho em relação aos aspectos de 
saúde, ergonomia e segurança no trabalho. Estruturação de capacitação e oficina anual 
de teletrabalho para troca de experiências a todos os servidores da instituição. 

Seleção 
Estruturação do processo de seleção de acordo com requisitos previamente mapeados 
e critérios de preferência. 
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Supervisão e Avaliação 
Acompanhamento por meio de formulários trimestrais para averiguação da 
adaptação, dificuldades e benefícios encontrados e do plano de trabalho, com 
descrição das atividades e alcance. 

Definição de papéis 
Definição de papéis dos recursos humanos, setor de tecnologia, comissão de 
teletrabalho, servidor e gestor. 

Figura 9 – Resumo proposta 
Fonte: elaborado pelas autoras, 2020. 
 

Destaca-se que estes itens também devem ser constantemente monitorados e atualizados 
de acordo com o andamento da experiência na UDESC. Como não há nenhuma regulamentação 
do teletrabalho de instâncias superiores à UDESC, buscou-se introduzir aspectos 
regulamentares das instituições analisadas, que têm sido vistas como referências no Estado. 
Propõe-se que a UDESC mantenha contato com instituições que utilizam o teletrabalho para o 
compartilhamento de experiências, dificuldades e soluções. 

A sustentabilidade de pessoas em teletrabalho baseia-se em manter os perfis certos em 
teletrabalho, motivar as pessoas, reorganizar as funções e processos organizacionais, avaliar 
pessoas e desenvolver pessoas (Contreras & Rojas, 2015). Com a realização do teletrabalho ao 
longo do tempo, a instituição poderá reorganizar a estrutura física e postos de trabalho e deverá 
se preocupar, ainda mais, com a cultura e clima organizacional. A revisão da regulamentação, 
em relação à limitação, seleção, supervisão, por exemplo, são fundamentais. O olhar atento às 
novidades nessa modalidade e novas regulamentações superiores também são importantes.  

 
5. Considerações Finais 

 A pesquisa apresentou uma proposta composta por um conjunto de diretrizes para a 
normatização do teletrabalho na UDESC. Propôs-se a definição da modalidade de teletrabalho 
e objetivos do programa. Alertou-se à instituição sobre aspectos culturais e de transparência no 
teletrabalho. Identificaram-se a estrutura necessária e práticas de sensibilização e treinamentos 
sobre a modalidade. Estabeleceram-se processo e critérios de seleção do potencial 
teletrabalhador e formas de supervisão e avaliação.  
 Por fim, refinou-se o papel de cada área de apoio, do gestor e do teletrabalhador, para 
que o teletrabalho seja operado da melhor maneira possível na instituição. Destaca-se que todas 
as propostas foram criadas em colaboração com servidores da UDESC, mas devem ser 
constantemente reavaliados ao longo do tempo de implementação de teletrabalho na instituição. 
Mudanças vindas do ambiente externo ou necessidades internas devem ser constantemente 
monitoradas para avaliação do custo-benefício do teletrabalho. 

A contribuição do trabalho também pode ser vista na prática, principalmente no 
momento pandêmico atual, que trouxe mudanças repentinas na forma de trabalhar de inúmeras 
organizações, que muitas vezes, não estavam preparadas com conhecimento e processos de 
gestão adequados. A forma de trabalho já tem sofrido grandes transformações nos últimos anos, 
contudo, o momento fez com que as organizações tivessem que aderir a essas mudanças de 
forma rápida, eficaz e benéfica a todos. O teletrabalho, uma vez experimentado pelos 
colaboradores, tem sido bem-quisto, até mesmo para uma hibridização de trabalho remoto e 
presencial. Ou seja, a possibilidade de continuidade do teletrabalho nas organizações é alta e 
deve ser normatizada e refletida para alcançar os melhores resultados possíveis. 

Também são identificadas contribuições benéficas na realidade dos colaboradores, da 
instituição e da sociedade (Vargas & Osma, 2013). A qualidade de vida dos servidores que 
usufruam da estrutura construída na pesquisa, permitindo-os gerir seu tempo e se beneficiar na 
dispensa do deslocamento (Pérez et al., 2002). A organização ganha em melhoria de eficiência, 
colaboradores mais motivados (Illegems & Verbeke, 2004) e, até mesmo, redução de custos 
(Pérez et al., 2002). Observa-se que a introdução do teletrabalho pode, também, facilitar o 
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alcance dos objetivos desenvolvidos no planejamento estratégico da UDESC. A sociedade pode 
se beneficiar de uma administração pública inovadora e que busca a eficiência, além de 
melhoria de indicadores socioambientais por meio da diminuição na emissão de poluentes 
dispersados no transporte, redução do consumo papel e outros bens e serviços. Por fim, essa 
nova forma laboral busca agregar maior efetividade e transparência nos serviços públicos 
gerados. Em suma, o trabalho contribui ao propor diretrizes na perspectiva da gestão e criação 
de programas de teletrabalho para uma IES pública, visto que esse tipo de organização pouco 
utilizava essa modalidade para cargos técnicos, e passou a aderir devido à necessidade de 
isolamento causada pela pandemia do Covid-19.  
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